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CONGRESSO NACIONAL

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

ATA DA 8ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 11 HORAS, NO PLENÁRIO Nº 13 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II – SENADO FEDERAL.
Às onze horas e dezenove minutos do dia quatorze de maio do ano de dois mil e treze, no Plenário número treze, da Ala Senador Alexandre Costa do Senado Federal, sob a Presidência da Senadora Vanessa Grazziottin, reúne-se a Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas com a presença dos Senadores Blairo Maggi, Sérgio Souza e Wellington Dias, e dos Deputados Márcio Macêdo, Hugo Napoleão, Glauber Braga, Sarney Filho, Relator, e Ricardo Tripoli, membros da Comissão. Deixam de comparecer os demais Parlamentares. Registra-se a presença dos Senadores Mexicanos Luis Sánchez Jiménez e Jesús Casillas Romero. Havendo número regimental, a Presidente Vanessa Grazziottin declara aberta a Reunião, propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. A Presidência dá inicio aos trabalhos, passando-se à apreciação da Pauta, destinada à realização de Audiência Pública para debater o tema: “Discutir o marco legal sobre o sistema nacional de redução de emissões por desmatamento e degradação, conservação, manejo florestal sustentável, manutenção e aumento de estoques de carbono florestal – REDD+”, em conformidade com o Requerimento nº 3/2013, da Comissão, aprovado em 23 de abril corrente, com a presença dos seguintes convidados: Herman Benjamin, Ministro do Superior Tribunal de Justiça - STJ; Natalie Unterstell, Gerente de Mudança do Clima e Florestas – Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental - SMCQ; Ludovino Lopes, Consultor – Globe Nacional. Após a exposição dos convidados, usam da palavra o Relator da Comissão, Deputado Sarney Filho, e a Senadora Vanessa Grazziotin. Ao final, a Presidência comunica que a próxima Reunião será convocada para o dia vinte e um de maio do corrente. Nada mais havendo a tratar, a Presidência declara encerrada a presente Reunião às treze horas e vinte e três minutos, lavrando eu, José Francisco B. de Carvalho, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e publicada no Diário do Congresso Nacional, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN
Presidência da CMMC
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Havendo número regimental, declaro aberta a 8ª Reunião da Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas do Congresso Nacional.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, eu proponho a dispensa da leitura e aprovação da Ata da reunião anterior.

Os Srs. Parlamentares que a aprovam, Deputados e Senadores, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Antes de entrarmos na pauta da reunião de hoje, eu quero rapidamente registrar que, na semana passada, nós tivemos, em conjunto com a Frente Ambientalista do Congresso Nacional, uma importante audiência pública realizada na Câmara dos Deputados que tratou sobre a revisão do Plano da Política Nacional, o Plano Nacional de Mudanças Climáticas. Uma reunião importante, interessante, da qual redundaram algumas iniciativas por parte desta Comissão, alguns requerimentos de informação, que nós aprovaremos não sei se até o final desta reunião, mas senão na próxima reunião, para encaminhar ao Poder Executivo. Uma reunião fantástica, extremamente produtiva, assim como foi produtiva a reunião na cidade de Manaus; enfim, todas as reuniões da nossa Comissão têm sido muito importantes.

A reunião está disponibilizada no site da Comissão do Meio Ambiente da Câmara. Eu não sei se no site da Comissão Mista de Mudanças Climáticas também. Isso colaborará muito com o nosso Relator, Deputado Zequinha Sarney, que tem a responsabilidade principal – é de toda a Comissão, obviamente, mas mais dele –, de apresentar um relatório que deverá estar aprovado até no final deste ano.

A pauta desta nossa reunião destina-se a audiência pública para tratar do marco legal sobre o sistema nacional de redução de emissões por desmatamento e degradação, conservação, manejo florestal sustentável, manutenção e aumento de estoques de carbono florestal – REDD+.

Para esta reunião, nós convocamos este tema, que já estava previsto, num diálogo com a direção da Globe Internacional, e é nesse sentido que eu quero registrar a presença da nossa queridíssima e eterna Senadora da República, a Senadora Serys Slhessarenko, que é a embaixadora da Globe no Brasil. Essa entidade internacional é uma entidade que reúne parlamentares de importantes países do mundo e de todos aqueles países que têm uma presença na questão política, na questão ambiental, muito forte no cenário internacional. Então, nós temos, aqui entre nós também, a Thais, que é brasileira, consultora da Globe, e que tem sido muito importante nesse trabalho.

A Globe divulgou, na COP anterior à última que tivemos, um trabalho muito bem feito que trata sobre a legislação de vários países do mundo sobre mudanças climáticas.

Esse trabalho está sendo traduzido no Brasil, Deputado Zequinha Sarney, e daqui a alguns poucos meses, porque é um trabalho de quase 500 páginas, nós vamos fazer um ato de lançamento desse trabalho em português. E isso é muito importante.

Agradeço, desde já, a colaboração e a parceria da Globe Internacional, e eu tenho muito prazer de suceder o Senador Cícero, a Senadora Serys e tantos outros que lá estiveram. Neste ano, eu estou coordenando o grupo brasileiro da Globe. E o nosso Vice-Presidente para o Brasil, para a América do Sul, é o Senador Rodrigo Rollemberg.

Então, para compor a Mesa, nós já temos aqui entre nós o professor de todos nós, o Ministro Herman Benjamin, que é Ministro do Superior Tribunal de Justiça do nosso País.

Convido para compor a Mesa a Drª Natalie Unterstell, Gerente de Mudança do Clima e Florestas da Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental.

Convido o Dr. Ludovino Lopes, Consultor da Globe Internacional. E o Dr. Ludovino é também um grande parceiro não só desta Comissão, mas também da Comissão de Meio Ambiente das duas Casas, Câmara e Senado. Além disso, deu uma grande contribuição para a fundação, a constituição da FAS, que é a Fundação Amazonas Sustentável, lá do meu Estado do Amazonas, e do Fundo do Amazonas.

Convido também para fazer parte da Mesa conosco, e com muita alegria o faço, o Senador Luis Sánchez Jiménez, que é Vice-Presidente do Senado do México. Pode sentar conosco à Mesa.

Da mesma forma, convido para compor a Mesa o Senador Jesús Casillas, que é coordenador da iniciativa de florestas da Globe.

Ambos são Senadores no México. E lá no México, Senador Blairo Maggi, os Senadores só têm direito a um mandato de seis anos. Está bom de aprovarmos a lei, aqui no Brasil, que restrinja também a um mandato. Seis anos é muito; quem sabe a gente baixe para cinco.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Mandato de Deputado lá é de apenas três anos e uma vez só. Mas cada qual com o seu sistema político. O nosso está muito bem como está.

Desde já, agradeço a presença do nosso Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Senador Blairo Maggi, que também foi Governador por duas vezes do Estado de Mato Grosso.

Vou iniciar. Não sei se o nosso relator quer usar a palavra...

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA. Fora do microfone.) – Não, não.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – ... ou se já podemos passar imediatamente, primeiro, a palavra ao Ministro Herman Benjamin.

O SR. HERMAN BENJAMIN – Bom dia a todos.

Queria, inicialmente, agradecer o convite para, mais uma vez, participar de uma audiência pública no Senado. Às vezes eu acho que venho mais aqui do que vou ao Superior Tribunal de Justiça, praticamente toda semana, e à Câmara dos Deputados também...

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA. Fora do microfone.) – E é sempre bem-vindo. E é sempre muito bem-vindo.

O SR. HERMAN BENJAMIN – E agradeço sempre porque é um prazer renovado.

Queria saudar os integrantes da Mesa, e o faço na pessoa da Presidenta, Senadora Vanessa, e do Relator-Geral, Deputado Sarney Filho; saudar a todos que se encontram aqui conosco. Vejo a minha querida Senadora, sempre Senadora, Serys; o Presidente e Senador de Mato Grosso Blairo Maggi, que não é só Presidente da Comissão de Meio Ambiente, mas é avô da Bianca, que é a mais radical ambientalista que existe na nova geração. E queria também saudar os Deputados e Senadores que estão aqui, que já passaram por aqui, já que alguns tiveram que voltar ao plenário da Câmara, onde está sendo discutida a Medida Provisória dos Portos. E quero saudar também o Deputado Glauber, que está conosco.

Os organizadores me pediram para fazer uma breve análise dessa temática, o que não deixa de ser um trabalho complicado diante dos bons trabalhos que já foram elaborados acerca dessa temática.

Hoje aqui nós temos o relatório, ainda preliminar, da Globe, e vou me concentrar nesse trabalho. Mas lembro que outras instituições brasileiras apresentaram estudos profundos sobre esta matéria, por exemplo, faço referência ao estudo do Ipam, que tem por título “REDD no Brasil: um enfoque amazônico”, ou seja, esse grupo de cientistas do Ipam se debruçando sobre esta matéria.

Mas, evidentemente, o foco hoje é o relatório da Globe e também analisar a temática a partir da aprovação do novo Código Florestal. Porque a grande novidade é essa, desde a nossa última reunião da Globe aqui – acho que no próprio Senado, no Interlegis. Naquela época – não faz muito tempo –, o Código ainda estava, sobretudo as alterações ao Código recém-aprovado ainda estavam sendo discutidas no âmbito do Parlamento. E agora nós temos um Código praticamente concluído. Na parte que interessa a esta matéria, não há pendências em termos de análise de vetos, já que não houve nenhum veto nesses dispositivos que vou mencionar.

E, aqui à Mesa, estão dois dos Parlamentares que mais contribuíram para a redação do Código, do texto como está, e também outros Parlamentares que se encontram aqui; o Senador Blairo trabalhou permanentemente na elaboração desse texto, não só no Senado, mas enquanto o texto tramitava na Câmara dos Deputados. Esses Parlamentares incluíram, o Congresso Nacional incluiu o art. 41, que foi quase uma bandeira pessoal do Senador Jorge Viana. E eu digo isso porque, desde a versão original, eu tive oportunidade de fazer sugestões de aprimoramento da redação. E até o último momento, sugestões foram apresentadas ao Senador Luiz Henrique e ao Senador Jorge Viana, no sentido de dar alguma consistência e evitar problemas de natureza terminológica e técnica no art. 41 do Código Florestal.

Esse dispositivo não existia nas redações originais e acho que foi um avanço, embora haja alguns problemas ainda que remanesçam, de natureza técnica, que eu não vou levantar aqui porque não são exatamente no segmento que interessa para o debate desta matéria.

O art. 41 afirma o seguinte: “É o Poder Executivo Federal autorizado...” E eu chamo a atenção para a expressão “autorizado”, porque, na redação original, a proposta era: “O Poder Executivo Federal instituirá...” Houve a alteração exatamente para não obrigar o Poder Público Federal, a União, o Poder Executivo Federal, já que possivelmente será feito por decreto, no sentido de já amarrar uma decisão e evitando, por exemplo, uma possibilidade política de o Governo Federal dizer: “Olha, nós preferimos esperar uma posição do Congresso Nacional.”

Então, creio que melhorou. Foi sugestão que eu havia feito, em vez de determinar a criação, deixar autorizado ao Poder Público Federal a instituição, sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental – aqui foi outra sugestão que eu fiz. Ou seja, esse programa não é para enfraquecer o cumprimento da legislação ambiental, porque, do contrário, se não houvesse essa expressão no texto, aqueles que recebem benefícios de tratamento por desmatamentos anteriores a julho de 2008 poderiam dizer: “Eu não estou cumprindo porque o Governo não instituiu o programa de apoio e de pagamento por serviços ambientais.” Então, para evitar esse problema, eu fiz a sugestão, que foi aceita pelo relator e pelo Presidente da Comissão e pelo Parlamento, de excluir a expressão “sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental”.

E aí vem: “programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação”.

Parece um camelo, mas não é. Ou seja, é um texto longo porque se quis colocar muito no caput. E, evidentemente, a tarefa aqui é juntar esses vários pedaços que poderiam estar em incisos, em parágrafos, e tentar retirar algumas lições para esse caput do art. 41.

Então, primeiro, é uma autorização. Segundo, é para criação, instituição de um programa, não é de uma única medida. E programa pressupõe concertação com os Estados, com os Municípios, buscar uma harmonia. Não há programa sem harmonia. Terceiro, é um programa que é de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente. Parece que é óbvio, mas não é. Ou seja, não é um programa à moda dos incentivos florestais que nós tivemos na década de 70, que até hoje ainda há litígios nos tribunais. Ainda três semanas atrás, nós julgamos um desses processos relativos ao antigo IBDF; a Senadora Serys não era nem nascida quando esse programa foi instituído.

Este programa vem dividido em medidas que estão nos incisos.

O inciso I, que é o que nós vamos analisar: pagamento ou incentivo a serviços ambientais. E depois o inciso II, que cuida da questão tributária. Um terceiro inciso, que cuida de medidas de incentivo à comercialização, inovação e aceleração das ações de recuperação – por exemplo, a questão do crédito. E quarto, a questão... Não, aqui já é um detalhamento.

Então, vamos nos concentrar no inciso I: pagamento ou incentivos a serviços ambientais. Eu vou ler: “pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição monetária ou não”. O “ou não” também foi sugestão minha, porque pagamento não é sempre com dinheiro. Existem inúmeras possibilidades de pagamento que não envolva diretamente dinheiro. Aliás, em algumas circunstâncias, dinheiro é exatamente o que nós não queremos, pelas dificuldades de prestação de contas. Isso, claro, para ser analisado no detalhamento dessa política.

E continua: “as atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais como isolada ou cumulativamente”. E aí vêm as várias hipóteses: sequestro... E eu chamo a atenção para o “tais como”, porque significa dizer que esta lista é enumerativa, não é em números clausos, não é uma lista fechada. O próprio Poder Executivo pode, ao regulamentar, estabelecer outras possibilidades além dessas alíneas que estão aqui listadas.

Então, primeira alínea: sequestro, conservação, manutenção e aumento do estoque e a diminuição do fluxo de carbono; b) Conservação da beleza cênica natural – isso aqui é uma inovação, uma vez que não se trata propriamente de um serviço ecológico; é um serviço de caráter antropocêntrico, estritamente antropocêntrico. É a beleza! Acho que está bem posto –; c) a conservação da biodiversidade; d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; e) a regulação do clima; f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico.

Não me perguntem o que é “conhecimento tradicional ecossistêmico”. Agora, conhecimento tradicional nós conhecemos. É outro aspecto, aqui, de grande inovação, porque se trata de resguardar o patrimônio cultural da Nação, e, evidentemente, é uma extensão generosa, por assim dizer, do que sejam os serviços ecológicos. Não é exatamente o foco apenas nos processos ecológicos.

Depois, conservação e melhoramento do solo.

Foi sugestão minha, porque o solo é a mãe de tudo. Infelizmente, no Brasil, como na América Latina, nós não temos legislação de proteção do solo em si mesmo. Aliás, no campo internacional, só há duas grandes lacunas em tratados internacionais, e como há uma espécie de fadiga de tratados internacionais, possivelmente, nós não teremos dois novos tratados internacionais sobre os temas. Caberá aos Parlamentos nacionais ou no campo do Mercosul, ou do Nafta, tentar regular essas matérias. Primeiro, em corais, onde há uma vinculação muito forte com mudanças climáticas; e, segundo, na proteção do solo. Não há legislação de proteção do solo. Claro, o México, por exemplo, tem legislação de ejidos, mas no aspecto fundiário, não de proteção do solo, em si mesmo, como recurso natural.

Eu faço essa observação porque está aqui uma inovação dessa matéria.

E continua: a manutenção das áreas de preservação permanente e da reserva legal e de uso restrito.

Aqui, é interessante porque é uma restrição: a lei está proibindo, a contrario sensu, a utilização de pagamento por serviços ecológicos nas áreas que contem com restrições, digamos assim, “frouxas”, por exemplo, as áreas de proteção ambiental, pois nessas áreas, nós sabemos, até distrito industrial pode ser construído, como é o caso de Americana e São Carlos, em São Paulo.

Então, em linhas gerais, é isso que nós temos em termos de pagamento ou incentivos a serviços ambientais.

Alguns poderão dizer: “é pouco?” Não, não é pouco; é muito, porque nós saímos de um nada no sistema do Código Florestal – nada em termos de serviços ecológicos – para uma previsão que, convenhamos, é até bem ampla.

A Medida Provisória Sarney Filho, que, a rigor, é a origem deste Código Florestal que nós temos aqui, inovou no que tange às servidões ambientais, e elas foram todas mantidas. Aliás, do texto da Medida Provisória Sarney Filho, se há um setor do texto que foi preservado praticamente na sua integralidade, foi o das servidões ambientais. Mas o objetivo hoje, aqui, não é tratar de servidões ambientais.

Finalmente, vamos aos parágrafos que cuidam, especificamente, dessa matéria.

O §5º afirma: “o programa relativo a serviços ambientais, previsto no inciso I do caput deste artigo, deverá integrar os sistemas, em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação de um mercado de serviços ambientais”.

Exatamente, uma das preocupações do Dr. Ludovino Lopes no seu estudo. Assim, para usar uma metáfora futebolística, que nos últimos 12 anos está em moda no nosso País, quem quiser jogar deverá jogar como time. Nada de os Municípios quererem regular os seus serviços ecológicos da forma que bem entenderem; nada de os Estados quererem regular os serviços ecológicos da forma que bem entenderem; é um sistema e é um sistema nacional. Um sistema nacional que, agora, é bastante viável, exatamente porque nós vamos contar – e já contamos – com o CAR, o Cadastro Ambiental Rural.

Eu sei do carinho que o Senador Blairo tem por esse mecanismo, que vai dar segurança jurídica a todos, a começar pelo pequeno proprietário rural, que não vai ter que pagar para averbar a sua reserva legal ou estabelecer a localização das suas áreas de preservação permanente.

E, aí, para terminar, embora haja outros dispositivos que eu não vá analisar, temos o §7º: “O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste artigo serão, prioritariamente, destinados aos agricultores familiares, como definidos no inciso V do art. 3º desta lei”.

Esta é a cláusula social. Ou seja: nós podemos estabelecer um sistema de serviços ecológicos que atinja a todos indistintamente. Enfrentaria, a meu juízo, dificuldades de natureza constitucional, mas, aqui, o legislador o disse: os recursos que existam, no volume que venha a existir, deverão ser aplicados, prioritariamente – e não é nem na pequena propriedade rural –, nas propriedades familiares, e entenda-se: propriedade familiar produtiva.

Então, é a amarração de natureza social que o legislador do Código Florestal fez. E acho, sinceramente, que o fez muito bem. Repito: é o aspecto da solidariedade; é a essência mesmo desse instituto.

Todos se recordam – pelo menos o Deputado Sarney Filho, que já estava na Câmara dos Deputados, bem como a Senadora, que também estava na Câmara na época – de que, quando foi votada a Lei da Mata Atlântica, incluiu-se um dispositivo que se dizia ser o pagamento por serviços ecológicos ao contrário. Ou seja, sem qualquer preocupação social. Era o pagamento dos serviços ecológicos para inviabilizar a proteção do meio ambiente.

O dispositivo dizia que qualquer restrição à propriedade rural dará ensejo ao pagamento de indenização ao titular do domínio. E o argumento era no sentido de que isso seria um pagamento por serviços ecológicos. Não, não seria! Seria inviabilizar integralmente a proteção do meio ambiente no Brasil.

Esse projeto veio ao Senado, onde foi Relatora a Senadora Roseane Sarney, que não aceitou esse dispositivo. E, assim, finalmente, a lei foi aprovada e esse dispositivo desapareceu, até porque houve ameaça de veto pelo então Presidente da República.

Eu digo isso para realçar a importância desse §7º, ou seja, o pagamento de serviços ecológicos pressupunha, antes de mais nada, uma definição de quem é titular desse...

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Fala um pouco também sobre a questão de áreas de preservação permanente e reserva legal no pagamento, porque...

O SR. HERMAN BENJAMIN – Eu vou, só para concluir, então, tratar dessa questão da dominialidade, que é fundamental e está no relatório da Globe. E eu fico contente porque não estava na versão anterior, e, depois da nossa reunião, aqui mesmo no Senado, neste novo texto, está em mais de um dos capítulos essa questão da dominialidade.

Em Direito – perdão por ser técnico aqui, mas, em algumas matérias, nós temos de ser técnicos –, no que tange aos bens públicos, existe o chamado instituto da afetação. O Código Civil faz a distinção entre três tipos de bens públicos: primeiro, os chamados bens de uso comum do povo – o Código Civil de 1916 já o fazia, e isso foi repetido no Código atual –, como, por exemplo, as praças, as ruas, o mar; segundo, os bens de uso especial; terceiro, os bens dominicais. Quem foi administrador público aqui – o Senador Blairo foi Governador de Estado – conhece muito bem essas matérias.

Bens dominicais são de disponibilidade mais ou menos livre, respeitada a Lei de Licitações do Poder Público, como, por exemplo, os bens da Terracap aqui, em Brasília. Bens de uso comum do povo e bens de uso especial só podem ser alienados, só pode haver disposição sobre eles se houver a desafetação.

Então, o Poder Público, em tese, pode – não deve – vender uma praça. Mas, para se vender a praça, tem de se aprovar uma lei desafetando aquela praça. Por que digo isso? Porque a Constituição Federal, no art. 225, caput, estabelece que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo. Logo, nós estamos diante de um dispositivo constitucional – aos colegas mexicanos digo que, na Constituição mexicana, não há dispositivo dessa natureza – que afetou os bens ambientais. Então, ao contrário do que ocorre com as praças, as ruas e as rodovias, a afetação não é legal, a afetação é constitucional. Isso significa dizer que o Parlamento, o Congresso Nacional não pode, seja por lei ordinária, seja por lei complementar, mudar a afetação dos bens ambientais, porque isso foi feito na própria Constituição Federal. É a Constituição que diz, expressamente, o que são bens de uso comum do povo. E, ao falar de bens de uso comum do povo, está se referindo aos processos ecológicos.

Quem é proprietário de uma floresta, ao contrário da fauna... A fauna, no Brasil, é estatal; em outros países, a fauna não é estatal. Mas a Lei de Proteção à Fauna diz que a fauna é estatal; as florestas, não. O regime de florestas respeita a dominialidade da terra: se a terra é pública, a floresta é pública; se a terra é privada, a floresta é privada. Mas vem um dispositivo do Código Florestal, casando o Código Florestal com o texto da Constituição Federal, que diz: “Muito bem, é privada”. Mas os interesses que fluem ou que surgem da floresta importam... Era o antigo art. 1º do Código Florestal anterior; agora, acho que isto está no art. 2º.

Aqui, faço um agradecimento especial ao Deputado Aldo Rebelo, que, do primeiro substitutivo para o segundo, reincorporou esse ponto que era tão importante no projeto de Osny Duarte, que o Deputado Aldo Rebelo muito admirava.

Diz o art. 2º: “As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País”. Então, esse é o casamento entre florestas, texto constitucional e serviços ecológicos.

Em outras palavras, no ordenamento jurídico brasileiro, ao contrário do norte-americano, onde a propriedade pode chegar ao centro da Terra; não pode avançar do centro da Terra, e, no espaço sideral, não sei até aonde vai. Esse é sistema norte-americano. Não é o sistema da Constituição mexicana, porque os recursos naturais, no México, têm um controle constitucional até muito mais rígido do que o nosso. Há o tema dos ejidos, mas não quero trazer complexidade aqui. Mas, em termos de recursos naturais, há um dispositivo claríssimo no texto da Constituição mexicana.

Então, para terminar, falo um pouco sobre APP e Reserva Legal.

No Brasil, os serviços ecológicos são da Nação brasileira, são bens de uso comum do povo, o que significa dizer que o pagamento não é feito pela titularidade, o pagamento é feito pelo cuidado extra, pelo carinho extra – eu o digo já que estou diante de mães aqui – que o proprietário ou o administrador possam ter com esses recursos que interessam à Nação como um todo.

Então, isso era o que eu queria trazer em termos de abordagem geral.

Concluo com dois temas.

Primeiro, faço uma observação quanto ao excelente trabalho da Globe. Thais e Ludovino, está extraordinário o trabalho! Eu queria felicitá-los por isso.

Mas, entre as opções legislativas existentes hoje para o Brasil – esse é um texto preliminar –, eu me inclino por um decreto federal que regulamente esse dispositivo do Código Florestal. Por quê? Porque vai dar ao Parlamento a possibilidade de, sem açodamento, mais adiante, dizer: “Olha, agora, nós temos um sistema consolidado, porque nós não podemos errar”. E o decreto permite essa flexibilidade no sentido de implementar esse sistema casado agora com o Cadastro Ambiental Rural, ou seja, nós temos as ferramentas.

Em termos de dominialidade, é verdade, o Código Florestal não entrou nessa matéria, nem precisava fazê-lo, porque é óbvio que, com o casamento do art. 2º do Código com a Constituição Federal e com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei nº 6.938, que define os recursos ambientais no art. 3º, os serviços ecológicos são da Nação brasileira – ponto!. E aí se pode chegar, aproveitando até mesmo os textos dos projetos que já estão tramitando no Congresso Nacional, a um decreto que possa viabilizar, em curto espaço de tempo, esse sistema que é tão importante.

Finalmente, no que tange às APPs e à reserva legal, nós não podemos esquecer que a lei brasileira adota o princípio do poluidor-pagador. Ou seja, quem destrói não deveria destruir, mas, se destruiu, se degradou, é quem vai recompor, é quem vai pagar. Não há...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – E vai receber também?

O SR. HERMAN BENJAMIN – Como?

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Vai receber também?

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Não. Essa é a grande questão.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Pois é, esse é que é o marco.

O SR. HERMAN BENJAMIN – Então, vejam: na medida em que o Código estabelece uma destinação prioritária para a agricultura familiar, não imagino que, num País em que há questões de déficit público, de dificuldades de recursos, haverá, da noite para o dia, R$10 bilhões. Penso que o próprio Código já dá o caminho para a destinação prioritária desses recursos: a agricultura familiar. São esses que vão receber, prioritariamente, o pagamento pelos serviços ambientais.

A dúvida se dá em relação ao sistema REDD+ e ao pagamento, aí sim, no mercado internacional de carbono. Sinceramente, acho que, para isso, nós não devemos fazer distinção entre pequeno, grande ou médio, porque, para fins de pagamento, isso se dá, especificamente, pelo componente carbono. Por quê? Porque...

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Então, é passível de negociação quanto ao crédito de carbono a Área de Preservação Permanente e a Reserva Legal?

O SR. HERMAN BENJAMIN – Não, não. Estou falando outra coisa.

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Eu não estou entendendo.

O SR. HERMAN BENJAMIN – O que estou dizendo é que, em termos de pagamento por serviços ecológicos, nós temos de fazer uma distinção. Primeiro, há o pagamento com recursos públicos. O próprio Código Florestal já dá uma destinação prioritária: nesse pagamento de serviços ecológicos com recursos públicos, deve haver o componente social. Uma segunda categoria são créditos de carbono, e aí o pagamento é feito pelo carbono que se tem. Não preciso, aqui, entrar no debate de quem é o titular do carbono ou, pelo menos, da capacidade de absorção desse carbono. O que quero dizer é que, para essa segunda categoria, eu não faria nenhuma distinção entre grande, médio e pequeno. Mas tenho dúvidas acerca da utilização desse mecanismo para fins de recuperação de APP e de reserva legal.

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Entendi.

O SR. HERMAN BENJAMIN – Não tenho uma posição fechada. Quero ser convencido pelos que defendem a posição de que as APPs e as áreas de reserva legal que foram degradadas... Talvez, pudessem ser estabelecidos critérios para isso não apenas, por exemplo, para quem desmatou antes de 2008, mas também para quem, por exemplo, comprou a propriedade já sem a Reserva Legal. São critérios que, hoje, o Poder Judiciário não adota para fins de recuperação. E o próprio Código Florestal estabelece que essas obrigações têm natureza propter rem.

Repito, para que fique claro: na primeira questão, pagamento por serviços ecológicos com recursos públicos, o Código é claríssimo ao dizer que a destinação prioritária é a agricultura familiar. Quanto ao pagamento de serviços ecológicos no contexto do mercado de carbono, não creio que devamos fazer nenhuma distinção entre grande, pequeno e médio. Tenho dúvidas apenas no que se refere à utilização desse mecanismo na recuperação de APPs e de reserva legal. Veja que, em alguns desses casos, o proprietário foi condenado penalmente, criminalmente. E aí como é que nós vamos explicar...

A Senadora Kátia Abreu dizia com muito afinco – agora, o Superior Tribunal de Justiça lhe deu razão – que o Código Florestal não anistiou ninguém. Isto sempre se dizia: o Código Florestal não é para anistiar, o Código Florestal é para resolver o passivo, e, uma vez resolvido esse passivo, aí sim, as multas serão destinadas a ... O Código usa uma expressão de que eu não me lembro totalmente.

Termino, apenas dizendo que não é uma posição peremptória. Eu gostaria muito de ser convencido, Deputado Tripoli, de que o pagamento pelos serviços ecológicos no âmbito do mercado de carbono pode e deve ser utilizado – há uma perspectiva ética também – na recuperação de APPs e de reserva legal que foram degradadas pelo próprio proprietário, não por terceiros.

Agradeço. (Palmas.)

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Muito obrigada. Nós é que lhe agradecemos a sua participação.

Entre nós também, na Comissão, estão o Deputado Tripoli e o Deputado Márcio. Muito obrigada.

Imediatamente, passo a palavra, lembrando que dispomos do tempo de 15 minutos, à Drª Natalie, que é Gerente de Mudança do Clima e Florestas da Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental.

A SRª NATALIE UNTERSTELL – Obrigada, Senadora.

Agradeço o convite a vocês da Globe e também da Comissão Mista ao Ministério do Meio Ambiente, em nome do Secretário Carlos Klink.

Eu gostaria de compartilhar alguns dos avanços que tivemos nos últimos anos nesse tema. E quero começar falando que esse é um tema pelo qual temos bastante carinho, porque ele nos oferece duas oportunidades: uma delas é essa interação, essa interface entre a mudança do clima e as florestas; a outra é a interação entre o que o Brasil tem feito e a implantação de uma convenção internacional sobre mudança do clima. Então, são dois aspectos bastante importantes.

Ainda que o setor de mudanças do uso da terra e florestas não seja o principal fator, a principal fonte de emissões globais, ele é bastante importante, porque ele permite ou nos pode permitir obter resultados de mitigação da mudança global do clima no curto prazo, diferentemente de outras áreas. De fato, a boa notícia é a de que ele já os vem oferecendo por meio de esforços nacionais, como os que o Brasil tem apresentado por meio de suas iniciativas na Amazônia e também no Cerrado. Mas, para que esses resultados possam acontecer e se perenizar – isto é o mais difícil –, para que haja permanência, que é um fator bastante importante na ciência da mudança do clima, nós precisamos de incentivos, em uma escala que não é de milhões, mas de bilhões de dólares, para países como o nosso e também para outros, como o México e a Indonésia, que têm florestas em quantidade expressiva e que, é claro, têm sofrido com algumas pressões e ameaças importantes.

Então, nesse sentido, nesse contexto, discute-se, globalmente, um mecanismo de incentivo a nações. Desde 2007, já se vem desenrolando uma conversa no âmbito da Convenção das Mudanças do Clima a respeito disso. Não é uma negociação, uma conversa trivial, até porque, como falei, envolve uma série de interfaces e vários países em desenvolvimento, que, em tese, não precisariam ou não deveriam ter obrigações de redução de emissão, tais como os países desenvolvidos, mas que têm encontrado um público bastante interessado em fazer essas mudanças ocorrerem em curto prazo.

Eu gostaria de compartilhar com os senhores um pouco da evolução desse quadro internacional, especialmente a partir de 2009, pois foi em 2009 que houve uma primeira decisão mais substantiva sobre o tema em termos internacionais e que tomamos conhecimento de um projeto de lei sobre esse tema que entrou na Câmara dos Deputados por meio do então Deputado Lupércio Ramos, do Amazonas.

Até 2009, não havia decisões muito abrangentes sobre REDD+ em âmbito internacional, mas foi em 2010, na COP-16, em Cancun, que se descreveu, que se delineou o que seria esse tal REDD+. Seria um pacote? Não. Na verdade, são cinco atividades: a redução do desmatamento, a redução da degradação florestal, o manejo florestal sustentável, a conservação e o aumento de estoques de carbono. Essas cinco atividades podem oferecer diferentes resultados no curto ou no longo prazo. Então, é claro, a recuperação exige investimentos altos no curto prazo, mas o seu resultado só vem a posteriori, enquanto a redução de emissões é quase imediata. Quer dizer, você tem uma linha de referência, e, se suas políticas começam a dar certo, você pode começar a ver resultados imediatamente, como acho que tem sido o nosso caso nos últimos anos, felizmente.

Nesse sentido, delineou-se, então, que os países em desenvolvimento que quisessem participar e quisessem implementar essas atividades poderiam implantar uma série de instrumentos. Um deles seria uma estratégia nacional, entre outros, como um sistema de monitoramento, níveis de referência, enfim, questões bastante técnicas que, inclusive, ainda demandam algumas definições metodológicas em âmbito global.

O importante em tudo isso é que se pediu, então, para que os países atuassem nessa construção de uma estratégia ou plano de ação nacional. Isso foi bastante importante, porque havia a expectativa até então de que houvesse um mecanismo global, ou seja, uma receita global para a redução de emissões e as demais atividades florestais. Poderia ter havido o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 2, alguma coisa que fizesse com que os países tivessem de apresentar ações e resultados uniformes etc. Mas não foi isso que se decidiu fazer. Decidiu-se abrir a possibilidade de os próprios países em desenvolvimento desenharem seus caminhos, optarem por aquilo que fosse conveniente, que fosse compatível com suas estratégias de desenvolvimento sustentável e tudo o mais.

A partir daí, o Brasil, em 2010, por meio do Executivo Federal, passou a um processo de discussão, que, naquele primeiro momento, contou com mais de 150 atores, entre eles a sociedade civil organizada, o setor privado, Estados e também atores do Executivo Federal buscando gerar alguns elementos básicos para uma futura estratégia.

Em 2011 foi criado então um grupo interministerial no âmbito da governança institucionalizada para a Política Nacional sobre Mudança do Clima. E esse grupo, coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente, passou um período longo discutindo qual seria a possível visão compartilhada desse tema, com base naquilo que havia sido oferecido por aqueles vários atores em 2010.

Finalmente entregamos um documento agora, em 28 de fevereiro de 2013, ao grupo executivo. Esse documento tenta levar em consideração não somente o que ocorreu no âmbito desse diálogo no Executivo, mas também o que ocorre no plano nacional em outras esferas, como Estados, projetos que têm sido encampados pelos atores privados e pela sociedade civil organizada e também o que sabemos que tramita aqui, no Legislativo. Há dois projetos de lei, um no Senado e outro na Câmara dos Deputados, que oferecem algumas diretrizes importantes para que o tema possa se desenvolver.

A nossa visão como Ministério do Meio Ambiente – e acredito que, por conta desse processo de concertação interna, muito provavelmente reflete aquilo que outros Ministérios têm discutido – é de que esse processo dentro do Executivo Federal é só uma das peças de um pacote, de um quebra-cabeça maior que certamente compreende medidas legislativas.

Então entendemos que para algumas questões, como a oportunidade de fortalecer essa ligação entre a política de mudança do clima e as demais políticas, sejam elas o Código Florestal ou os planos de prevenção e controle ao desmatamento, nós podemos, por meio das ações e da concertação com os Estados e Municípios, avançar a agenda de REDD+ no País.

Uma das medidas que consideramos bastante importante é construir uma matriz de impacto para as políticas florestais. Quer dizer, o que elas significam para a mitigação e para a adaptação da mudança do clima? Elas vão na direção que se quer ou podem inclusive ser otimizadas? Quanto ao próprio Código Florestal, será que se usarmos 100% de recomposição, de reserva legal com cotas de reserva ambiental, vamos ter um ganho menor ou maior para a mitigação da mudança do clima?

Provavelmente ficaríamos numa ação a zero para clima se usássemos somente cotas, mas a bem da verdade o Código traz vários instrumentos, como foi muitíssimo bem colocado pelo Ministro Herman Benjamin, que podem jogar a favor da mudança do clima. Então é por aí que vemos que REDD vai se desenvolver no País.

Outra consideração que eu acredito que seja importante mencionar é que, se no plano internacional se indicou que fizéssemos uma construção nacional, que não é federal, dentro da Política Nacional de Mudança do Clima, já temos uma indicação de que devemos trabalhar no setor de mudança do uso da terra por meio dos biomas. Recortes de biomas já são utilizados para os planos de ação, para as metas e é por aí que devemos avançar.

Então, provavelmente no Cerrado a situação seja bastante diferente do que vemos na Amazônia e na Mata Atlântica; portanto essa implementação de medidas terá que ser balanceada a partir dessas características biomáticas, digamos assim, ou regionais.

Por último, há vários pontos para mencionarmos a respeito do que refletimos e consideramos durante esse período de diálogo interno, mas um ponto importante é uma preocupação nossa que é muito cara a qualquer medida de mitigação de mudança do clima: é a questão da contabilidade. Ou seja, aquilo que estamos fazendo é confiável? Existem meios para verificar? Há meios para se comprovar que, de fato, existe um efeito de mitigação ou não? Será que somente o Governo Federal tem que fazer contabilidade de políticas, enfim, de ações? Ou os outros atores, também? Como isso vai se dar?

Já temos instalado um cenário que precisa de um freio de arrumação, como dizem por aí, porque temos vários projetos que se autointitulam REDD+. Vemos projetos de PSA carbono florestal e outras medidas até legislativas nos Estados, e destaco Mato Grosso e Acre, que têm leis aprovadas, mas também o Amazonas, que, na sua lei de mudança do clima, trata de REDD. Quando REDD não tinha dois dês e mais, o Amazonas já estava falando a respeito. São leis que trazem definições bastante importantes. E, como disse também o Ministro Herman antes de mim, precisamos jogar juntos, precisamos de uma concertação, de uma harmonização que muito provavelmente só virá quando pudermos combinar duas coisas: uma, o Executivo articulado com os Executivos estaduais, mas também a regulamentação por meio de uma atuação do Legislativo. Parece-nos que essa convergência não é somente necessária, mas é urgente, até porque muitas coisas estão avançando. E destacaria os projetos de lei. Ainda que tenham uma base anterior ao ano de 2009, ou seja, anterior ao conceito de decisões internacionais, eles poderiam sofrer algum tipo de atualização.

Por fim, vimos considerando que seria possível uma convergência dessa natureza entre os atuais projetos de lei se pudéssemos atualizá-los. Eventualmente, isso demandaria um conjunto de emendas ou até mesmo um substitutivo. Para isso, o mais importante no atual estágio é identificarmos o que realmente precisa ser feito e o que pode ser feito de maneira mais rápida e prática.

A sugestão que foi dada anteriormente de um decreto que regulamente o art. 41 do Código é bastante válida. Precisaríamos também olhar para outros aspectos que já estão postos nesses projetos de lei em tramitação para verificar o que ainda restaria para tratarmos, especialmente na parte de governança institucional, que é um tema muito caro para nós, do Executivo.

Vou terminar um pouco antes do tempo, mas estou à disposição para perguntas. Agradeço novamente a oportunidade.

Obrigada.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Muito obrigada, Drª Natalie.

A cada participação aqui nós temos muita vontade de falar, tendo em vista questões importantes que estão sendo trazidas para o debate, mas passo a palavra imediatamente ao Dr. Ludovino, que é o consultor da Globe International. É uma alegria, Dr. Ludovino.

Quero apenas dizer para a Drª Natalie, que dizia que enquanto o Brasil ainda não falava de REDD o Amazonas já falava: temos um responsável por isso. O Dr. Ludovino foi consultor do Governo do Estado durante muito tempo, o que fez com que o Amazonas seguisse adiante nessas questões ambientais.

Com a palavra, Dr. Ludovino.

O SR. LUDOVINO LOPES – Senadora Vanessa, é uma honra estar aqui. Queria agradecer-lhe a recepção e o carinho sempre redobrados com que somos recebidos nesta Casa. É uma honra também ter tido a oportunidade de receber o convite, por parte da Globe International, para fazer esse trabalho aqui. Portanto pudemos contribuir com a abertura desses horizontes, desses caminhos.

Queria cumprimentar também o Senador Sarney nesse quadro de trabalho conjunto. Gostaria de dizer da imensa dificuldade e da honra que é falar depois do Ministro Herman Benjamin, saber o que poderemos construir e complementar depois da sua fala, que realmente toca nos pontos vivos, na legislação viva, naquilo que está efetivamente fruindo dessa inovação que o país está construindo neste momento e os caminhos mais pragmáticos para podermos fazer isso. Então vou tentar fazê-lo de uma forma que possa colher seus frutos e, a partir daí, trabalhar nisso de forma harmonizada.

Cumprimento também algumas figuras que estão na sala, que, ao longo do tempo, eu sei que foram desempenhando um papel importantíssimo nesse sentido, como a Senadora Serys, aqui presente, o Paulo Moutinho, que em 2005 foi um dos construtores desse conceito que é o REDD, o Senador Blairo Maggi não está conosco hoje, mas estava em Bali, na COP-13, construindo essas bases e discutindo essas questões também. E isso nos remete, obviamente, ao Amazonas e à estratégia de construção que começou a ser discutida lá atrás só com um dê.

Sem cansá-los com as introduções, eu gostaria de começar. Vamos tentar ser o mais didático possível, já que o tema é bastante denso. Hoje já recebi algumas advertências pela densidade da nossa abordagem do trabalho. Natalie nos explicou claramente essa questão da densidade, mas eu queria, antes de começar a fazer essa aproximação, dizer o seguinte: o Brasil tem uma riqueza muito grande do ponto de vista legal, do ponto de vista das legislações que estão estruturando o tema. E, na verdade, a gente não precisa inventar a roda aqui. Precisamos conhecer e beber nessa fonte que está jorrando do ponto de vista jurídico, das políticas e da construção programática desses novos desafios para, a partir daí, trazer essa adaptação e essa construção. Acho que essa é a mensagem principal do Ministro Herman Benjamin nesse sentido.

O que nós queremos hoje tentar trabalhar com os senhores?

Primeiro, dizer qual é o objetivo geral, o que é o REDD, que bicho é esse que está sendo construído e qual é a importância dele; segundo, qual é o cenário internacional de hoje e onde o REDD se situa; terceiro, qual é o contexto nacional; quarto, quais são as opções de reforma legislativa e os principais temas jurídicos que são prementes nesse processo, nessa construção; e, por último, deixar claro o trabalho que esta Casa tem feito no sentido da proposição de um caminho com o PL que está sendo discutido e que tem um contexto extremamente importante.

A Thaís, da Globe, quando das nossas conversas, nos falou muito intensamente da necessidade de que isso seja construído de forma que consigamos explicar o que é e qual é a razão de ser dessa história, qual é a importância, qual é o contexto em que está inserido em termos de país e no que pode ajudar a Casa a trabalhar nesses múltiplos cenários.

Por favor.

Os nossos pontos principais: pretendemos levantar o quadro nacional vigente sobre o REDD e o status legal e institucional dessas políticas no País; contribuir para o trabalho do Parlamento no estabelecimento de estratégias concretas e duradouras no âmbito da conservação ambiental; levantar os diversos pontos de abordagem, portanto tentarmos ser o mais exaustivos possível nessas diversas abordagens e nos potenciais cenários de adaptação e construção; identificar as possíveis opções de reforma no curto e no longo prazos para a construção e operação de um mecanismo e de uma política nacional abrangente de REDD. Então não foi uma tarefa, digamos, tão simples assim, mas foi bastante instigante e nos levou a construir essa abordagem.

O que é REDD? Que bicho é esse? Que animal estamos olhando?

Em 2005 e em 2007, quando da Lei do Amazonas, de nº 3.085, já existia o princípio dessa história, que era aquela coisa do RED, com um dê só: redução de emissões resultantes de desmatamento. Portanto estávamos falando apenas do processo de desmatamento da floresta nativa, da floresta existente e da retirada de árvores e da cobertura vegetal. Esse era o entendimento àquela altura.

À medida que as coisas foram evoluindo e a floresta começou a ser entendida mais densamente, passou-se a entender também que a questão da degradação podia ter um papel importante, sobretudo quando vocês começam a pensar em termos de contabilização de carbono. Se carbono está estocado na biomassa, a degradação pode ser também um fator importante nesse contexto. O que significa dizer isso? Significa que eu tenho a floresta, mas alguém foi lá e retirou pedaços dela, retirou árvores, destruiu parte do ecossistema e, portanto, afetou a quantidade de carbono ali existente. Então a degradação se incluiu nesse contexto. Aí vem o segundo dê. Então, primeiro dê, desmatamento; segundo dê, degradação.

Mas, não contentes com essa construção, ainda foi necessário buscarmos uma sofisticação um pouco maior. Então o RED passou a alcançar uma dimensão...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Ludovino, só um instantinho.

Pedimos desculpas, mas o Dr. Herman Benjamin tem sessão de julgamento daqui a pouco e precisa fechar os detalhes de alguns votos que dará hoje à tarde.

Então, agradecemos a sua presença. Em nome da Comissão, muito obrigada.

O SR. LUDOVINO LOPES – Continuando.

Então com esse bicho que é o REDD, foi preciso começar a construir um conceito mais sofisticado, mas conciso. Depois de Bali, de Copenhagen e de Cancun, pois todas essas reuniões vieram agregando conceitos e sofisticação ao conceito, foi introduzido esse tema que hoje é o plus. Aquele sinal de +, que ninguém sabe o que é, significa a junção das reduções de desmatamento e da degradação, a conservação propriamente dita, o manejo florestal sustentável e a manutenção e aumento dos estoques de carbono florestal. E isso é tão mais importante quando fazemos a regressão e a interpretação disso com base, por exemplo, no art. 41 do novo Código Florestal, porque a definição que consta do artigo é exatamente a do REDD+. Então ele está como um espelho efetivamente, no sentido dessa construção lógica, dessa construção jurídica que estamos aqui discutindo.

Portanto estamos falando não só das ações de desmatamento, das ações de degradação, mas também – e vejam a importância disso, é a mudança conceitual – do manejo florestal sustentável, da manutenção e do incremento dos estoques. Então eu posso reflorestar, eu posso contribuir para que aquela floresta passe a ter efetivamente um grau de biomassa maior. E isso entra na minha conta, no conceito de REDD+.

Há uma vertente que faz incluir aqui também a questão das salvaguardas socioambientais. No REDD+ entraria de alguma forma esse conceito de cuidado com as questões socioambientais.

Por favor.

Por que isso é importante para o Brasil? Thaís, ajude-me depois, por favor, nessa questão.

Ele é um marco legal – e o Ministro Herman falou nisso de uma forma muito clara – que vai definir conceitual e operacionalmente os ativos ambientais e florestais, que são mais de 50% do território deste País. E aqui existe uma diferença conceitual fundamental, que é a seguinte: ao contrário da Europa e dos Estados Unidos, onde as políticas de construção pública da mudança de clima estão necessariamente lincadas à questão de combustíveis fósseis e à produção de energia, que são os vilões das emissões de carbono desses países, no Brasil o nosso cenário é oposto: por conta da matriz limpa de produção energética que ainda temos, o desmatamento e a degradação de florestas representam 70% das nossas emissões.

Então eu diria que não dá para copiar o modelo europeu e o modelo americano. A gente não pode fazer isso. A gente tem que ter uma solução nacional, uma solução própria para o Brasil para que isso aconteça.

Então, olhando o País, no mapa, fica claro que 50% deste País estão efetivamente dentro desse conceito de ativos ambientais e ativos florestais.

E outro ponto importante – talvez o link e a grande inovação da oportunidade de legislar e de construir esse mecanismo – é fazer um processo de construção transversal entre as nossas florestas públicas e as nossas florestas privadas. Isto é, capacidade de lincar essas duas realidades, transformá-las de uma forma eficiente para que tragam um novo modelo econômico, um novo paradigma para o País nesse sentido. Portanto, não só lincar a questão da produção, mas também a manutenção dos recursos naturais.

E aí os temas de titularidade – e o Ministro Herman já colocou isso para nós aqui –, os temas de transferibilidade, os temas de transacionabilidade, a capacidade de podermos transferir isso. Não basta só perguntar de quem é a terra; é preciso saber de quem é o direito, por exemplo, ao carbono, de quem é o direito à transferência desse carbono, de quem é o direito a receber os benefícios dessa transação. Vamos, então, ter que tratar da questão da forma de gestão, da conservação e da manutenção.

E mais importante e tão importante é como valoramos isso. Que tipo de ativo, que tipo de valor isso tem? Como precificar, como trabalhar nesse conceito de afetação ou de desafetação, para que essa coisa efetivamente se transforme e adquira um valor que possa ser, por exemplo – por que não pensar nisso? –, integrado ao patrimônio público dos nossos Estados, ser integrado com mecanismos e com estruturas e instrumentos capazes de responderem a esses desafios. O Amazonas já começou a fazer esse trabalho; o Acre também; o Mato Grosso há pouco tempo. As nossas legislações de mudanças de clima e serviços ambientais estão acontecendo pelo País. Então, nós precisamos cuidar dessa harmonia; precisamos cuidar da capacidade de essas novas soluções serem harmônicas, serem trazidas para uma solução conjunta.

E quais são os impactos sociais e ambientais, salvaguardas sociais e ambientais? Temos 30 milhões de pessoas vivendo da nossa Floresta Amazônica, temos outros milhões que dependem direta ou indiretamente da Mata Atlântica, dos outros biomas. E já há gente começando a conversar, Natalie, sobre uma coisa chamada blue carbon, que tem a ver com os manguezais e que é a junção entre o carbono verde e o carbono azul e que na verdade daqui a pouco daria o que eles chamam de purple carbon, carbono roxo. Então, há um conjunto de inovações que precisam ser tratadas.

Por favor.

Eu trouxe para vocês esses eslaides aqui para que a gente se situe no contexto internacional, e esse contexto internacional tem a ver com aquilo que a Natalie já disse sobre a evolução das Nações Unidas. O mecanismo sofreu modificações e atualizações e encontra-se ainda na mesa das discussões como um dos temas centrais da agenda climática. 

E o ponto principal a que eu queria fazer referência aqui é que a indicação desse mecanismo, nas Nações Unidas, admite e sugere a possibilidade de começarmos a construir isso, do ponto de vista nacional, e de termos processos no ínterim, que são processos que vêm na construção, ainda que não haja uma resposta nacional para isso, uma resposta subnacional ou uma resposta a um nível jurisdicional inferior. Portanto, esse trabalho está começando a ser tratado.

Ontem, eu consultei o site das Nações Unidas, do Sustainable Development Solutions Network, e deparei, meus senhores, com a consulta pública dos Objetivos do Milênio. E na consulta pública – eu trouxe para vocês, porque eu achei muito interessante essa questão –, eles estão querendo incluir uma meta nova, a Meta 9, que é a Meta de Serviços Ecossistêmicos, Seguros, Biodiversidade e Gestão Adequada dos Recursos Naturais. E nessa meta o ponto principal é a valoração dos serviços ambientais. O nosso economista indiano Ruchir lutava por essa questão há muitos anos e conseguiu fazer incluir efetivamente nas metas os serviços ambientais. 

Então, para lhes dizer de uma forma clara: o País, o Brasil e esta Comissão estão efetivamente discutindo o tema central e a inovação que está sendo colocada, quer do ponto de vista internacional, Senadora Vanessa, quer do ponto de vista nacional. Portanto, há uma comunhão e uma conjunção entre esses dois temas, o que está efetivamente trazendo o Brasil e pode trazer o Brasil para agenda principal que está sendo discutida nesse momento.

Por favor.

O contexto nacional, muito rapidamente, porque há muito texto. O que está é só dizer que, primeiro, 70% das nossas emissões vêm da floresta; segundo, que nós já temos legislação sobre essa matéria. A Lei 12.187, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima, já estabelece essas metas, e o Decreto nº 7.390 – e a Natalie fez referência a essa questão também –, já tem essas metas voluntárias. E atenção porque nossa meta é extremamente ambiciosa: são 80% de redução para o bioma Amazônia até 2020, e 40% para o bioma Cerrado até 2020. E, meus senhores, não estamos tratando de qualquer coisa, não; são metas efetivamente bastante ambiciosas. E eu acho que aqui, e talvez esse seja um dos temas importantes, é preciso juntar forças, Natalie, para que todos possam efetivamente construir e serem capazes de trabalhar na conjunção dessa meta. 

E eu trouxe o contexto nacional também. O art. 41 do Código Florestal, que o Ministro Herman colocou aqui, é talvez um dos avanços, talvez não, certamente um dos avanços mais importantes nesse sentido no País. E vocês podem verificar que não só o Código definiu o que é REDD, mas também criou os instrumentos necessários para a comercialização, os instrumentos necessários para os incentivos tributários e fiscais, os instrumentos necessários para a harmonização e a construção harmônica desse contexto em termos de sistemas para o País; portanto, integrando não só aquilo que o Governo Federal, mas os governos estaduais e todos os outros entes federais deverão fazer, e trazendo essa harmonia, essa capa de construção, de robustez para o sistema brasileiro, baseado efetivamente aí numa estrutura legal.

É obvio que a gente tem outros instrumentos legais extremamente importantes – o SNUC –; é óbvio que a gente tem outros instrumentos importantes, como o Plano de Desmatamento da Amazônia, o Plano de Desmatamento do Cerrado, um conjunto de normas que já estão ai e que já estabelecem linhas de ação. É óbvio que a gente já tem, por exemplo, um dos sistemas mais avançados e que é hoje líder e referência no mundo inteiro, como é o sistema Prodes o Inpe, que serve efetivamente de referência, por exemplo, para outros sistemas nacionais agora, que dão, por exemplo, para vocês entenderem, dez a vinte anos de história de referências geográficas, de imagens e de dados que são muito ricos para vocês poderem determinar o que vamos fazer com as nossas florestas e como é que essa coisa pode ser tratada do ponto de vista técnico, em termos da nossa biomassa e dos desafios do desmatamento nos próximos anos.

Por favor, o próximo.

E referenciar as nossas legislações já aprovadas. A lei do Estado do Acre, a Lei do Sisa; a lei do Estado do Mato Grosso, de janeiro de 2013, portanto, recente; e um projeto de lei que está em curso, Senadora, no Estado do Amazonas, em discussão já bastante avançada, que pretende efetivamente endereçar essa questão.  E eu me ative aqui apenas – espero que compreendam – às legislações em cursos sobre REDD especificamente. Temos 17 ou 19 Estados já com legislações sobre mudança de clima e legislações específicas sobre os serviços ambientais também no Espírito Santo e em alguns outros Estados.

Queria fazer uma referência que me parece extremamente importante e ela advém do que estava pensando aqui sobre a questão da fala do Ministro Herman Benjamin. Esse link entre REDD e serviços ambientais é praticamente inexoráve, e o caminho da construção desse processo está lincado, Senadora. Efetivamente a sugestão do Ministro relativamente à questão do decreto e à forma do tratamento disso pode fazer uma junção entre esses dois desafios pode, ela tem a capacidade de poder trabalhar essas duas questões e trazer para o País essa estrutura. E é um pouco nesse sentido que os Estados estão tentando desenvolver essas questões, pelo estudo que fizemos, isto é, incluir não só o REDD, mas também os serviços ambientais nesse cesto. 

Então, quando se observa as legislações do Estado do Acre, do Mato Grosso ou do Amazonas, encontramos nelas não só o REDD propriamente dito, mas também a questão da biodiversidade, a questão do uso do solo, a que o Ministro se referiu ainda há pouco, a questão do conhecimento tradicional e um leque de serviços ambientais que está estruturado dentro dessas legislações. Então, eu acho que há aqui uma conjunção interessante que poderia ser trabalhada e aproveitada. 

Queria referenciar também o trabalho e o esforço que o Ministério do Meio Ambiente – a Natalie já referenciou isso – tem feito. Foi constituído, em 2010, de um grupo de trabalho que começou a endereçar essas questões. Várias reuniões foram feitas, com dois ou três GTs de trabalho construídos. E muitas instituições no país participaram desta questão. Àquela altura também a sociedade civil se juntou e produziu aquilo que se chama de princípios e critérios dos REDD. Há alguém aqui na sala também participou bastante disso, o Plínio, que nos está assistindo aqui e que contribuiu para essa consolidação, para essa participação ativa.

Então, a discussão da política nacional de REDD efetivamente é um pilar extremamente importante, Natalie, dessa construção que tem ser somada ao esforço que eu creio que todos estão fazendo na construção desse novo mecanismo.

Então, REDD é um bicho estranho, sim, mas ele já tem contornos de várias organizações no país. Ele não está organizado. Ele não tem uma linha dorsal, um esqueleto – digamos –, uma espinha dorsal estruturada onde vocês encontrem essa estrutura, essa legislação totalmente definida. Ele já tem, eu diria, as cervicais C1, C2 e C3 começadas a ser desenhadas no Código Florestal e precisa depois das outras cervicais.

Vamos lá! Quais são as razões do nosso estudo? O que nós entendemos, o que a Globe entendeu que deveria fazer? Por que é importante trabalhar essas questões? 

Primeiro, aumentar a segurança jurídica para os diversos atores públicos e privados envolvidos nessa questão de conservação florestal, na questão do REDD.

Segundo, instituir e oportunizar princípios e critérios relacionados a procedimentos técnicos de linha de base, níveis de referência, inventários, registros, salvaguardas socioambientais específicas para a REDD. E aqui vai um contexto que é efetivamente o contexto regulatório dessas medidas técnicas que são fundamentais. Por exemplo, a questão que já está iniciada com o Prodes, a questão da Lei 2.137, transferindo essas informações sobre a questão de linha de base.

E a fala da Natalie sobre a questão de inventário, de registro de contabilidade – na verdade, Natalie, estou fazendo uma interpretação da sua ponderação sobre contabilidade – é fundamental para que o País tenha uma referência, isto é, para que todos os entes, mesmo que queiram fazer coisas um pouco mais inovadoras, possam se referenciar no inventário, no registro, na contabilidade, salvaguardas que podem efetivamente levar à interpretação correta, Natalie, dessa matriz de impactos ambientais. Quer dizer, é uma matriz de impactos florestais; como é que a gente mede essa coisa, se todos estão caminhando efetivamente para o mesmo lugar e de que forma?

O terceiro ponto é harmonizar regras aplicáveis para o mecanismo REDD no âmbito nacional entre os diversos entes da federação, definindo o quadro institucional regulatório, os instrumentos financeiros de captação e os mecanismos de repartição de benefícios.

O Ministro falou aqui sobre a questão de benéficos econômicos e não econômicos. Isso é extremamente importante, porque nem sempre o resultado final que se espera dessas políticas são benefícios econômicos. 

Também precisamos efetivamente de desenhar... E o Ministério da Fazenda tem feito um trabalho extremamente grande nesse sentido. Quais são os mecanismos financeiros? Quais são os endereçamentos para isso? Temos vários modelos, vários fundos de natureza pública, mas, talvez, não tenhamos modelos híbridos que possam juntar o público ao privado, nem tenhamos talvez modelos privados que possam trazer a questão para dentro da mesma filosofia e da mesma referência.

E, por fim, consolidar uma política nacional de conservação florestal transversal entre público e privado no país. Quer dizer, essa questão está nessa junção das águas do rio, como lá no Amazonas, com as duas águas se juntando rumo ao mar.

Então, essa figura de estilo talvez possa nos ajudar a entender o quanto nós podemos caminhar juntos e transformar isso numa política consolidada para o País, porque, na verdade, não estamos construindo, Senadora Vanessa, algo para durar um ano, dois anos, três anos. Estamos construindo algo para durar décadas e disso efetivamente vai depender a dinâmica econômica e a mudança de paradigma econômico do País nesse sentido.

Então, como é que nós tentamos ser pragmáticos, se é que é possível ser pragmático para um advogado e para um estudo dessa natureza? Olhar o que já existe hoje, a legislação vigente: a Constituição Federal, a Política Nacional sobre Mudança do Clima, o SNUC, o Estatuto do Índio, o Código Florestal, todos. Nós fizemos um levantamento que tentamos fosse o mais extensivo possível.

Olhar as reformas de curto prazo. O que podemos fazer de imediato? O que podemos trabalhar em conjunto de imediato? E chamarmos isso de reformas infralegais.

Olhar as reformas de longo prazo. O que devemos fazer na consolidação do futuro e nesta estrutura que está aqui? 

Gostaria de dizer que essa imagem, na verdade, Senador Jesús, não é do Brasil, é do México. Então, estamos usando uma imagem mexicana para darmos rumo ao Brasil, o. k? É de Tuxtla, em Chiapas. 

E, nessa visão desse desafio, desse caminho ao longo do tempo, como é que tratamos cada uma dessas questões?

Por favor.

Bom, tínhamos que ser, de alguma forma, pragmáticos e fazer essas abordagens de reforma. Então, olhamos cada um dos temas e tentamos dividi-los entre opções destacadas de curto prazo, com enfoque na construção do mecanismo e na regulação desse mecanismo, e opções destacadas para a reforma legal de longo prazo e que necessitariam, por exemplo, de uma lei em que se teria um ato mais complexo do ponto de vista formal.

Aqui estamos falando de decreto; aqui estamos falando de leis que precisariam ser estruturadas ou de opções que precisam ser refeitas. 

E isso vem, Senadora Vanessa, exatamente ao encontro daquilo que o Ministério estava ponderando ainda há pouco. Como é que a gente trabalha cada um desses níveis? Como é que a gente trabalha cada uma dessas abordagens? Quais são os temas mais prementes do nosso trabalho e do estudo que a Globe fez, escutando mais de 11 pessoas e setores no País, tentando consolidar essas visões conjuntas? Quais são os temas principais? 

Aqui há alguns arranjos institucionais, a regulamentação do art. 41 do Código Florestal, a constituição do sistema, natureza jurídica, titularidade, modificação da política nacional, inclusão no projeto de lei que institui o Sistema Nacional de REDD, de forma consagrada, vários itens dentro dessa estrutura. E selecionamos alguns pontos e alguns temas para trabalhar.

Por favor, a próxima. 

Quais são? Por que esses temas e qual a importância deles dentro desse contexto? O primeiro tema é a natureza jurídica de titularidade atrelada à REDD. 

O Ministro já nos disse a questão da dominialidade, a questão da relação com a terra, a questão dos direitos e dos deveres emergentes desse contexto. E foi bastante interessante para nós olhar isso não só do ponto de vista da Carta Magna, mas também do ponto de vista dos desdobramentos que essa questão tem. Por exemplo, o desafio que é tratar dos povos indígenas e das terras indígenas e como fazer esse equilíbrio entre o usufruto exclusivo dos recursos naturais que cabem aos povos indígenas e a titularidade da terra, que é da Federação. 

Como fazer essa cisão e diferença entre o que é floresta privada, como o proprietário privado pode desenvolver essa estrutura e como, de alguma maneira, também pensar não só na pergunta “quem é o titular da terra?”, mas também “quem é o titular do direito ou do serviço ambiental ou, por exemplo, do carbono?”, “quem é o titular do direito?” ou “quem pode exercer a transferibilidade?”. Por exemplo, vai ser impossível, na contabilidade ambiental e no registro, fazer a transferência desse ativo ou desse bem, se não houver uma cadeia de transferência e uma clareza sobre essa questão também. 

Quem, ao final, que tem o direito a receber o benefício desse esforço? O Ministro Herman já nos disse, do ponto de vista do Código Florestal, que o titular e o beneficiário dessa coisa, em termos de prioridade, é o agricultor familiar.

Mas, em relação ao carbono, por exemplo, quais são os dilemas que temos que enfrentar e como realçar esses dilemas? Então, a natureza jurídica e a titularidade nos pareceu um tema fundamental que precisava ser analisado e foi destrinçado dentro desse processo.

A repartição de benefícios e mecanismos financeiros. De novo. Já falamos sobre isso. É claro que é importantíssimo desenhar isso. Há mecanismos nas várias nuanças, nas várias camadas que precisam ser estruturados, para não trazerem isso mais como um ônus para o Estado. Também é preciso transformar isso e deixarmos apenas de colocar todas as nossas fichas na expressão “pagamento”. É preciso começar a pensar na expressão “incentivos” também. É preciso começar a desdobrar essas coisas. 

O México já começou a fazer esse trabalho, porque isso efetivamente pretende mudar o conceito. Se se amarra isso ao conceito de pagamento, amarra-se isso a uma concepção que, no futuro, pode efetivamente prejudicar o desenvolvimento, o alcance e a escalabilidade dessas políticas.

Os arranjos finais são fundamentais. Então, é preciso esse equilíbrio institucional. E arranjos finais que não só eflitam a capacidade da sociedade, de todos os agentes envolvidos poderem trabalhar em conjunto, mas também a capacidade de saber quem regula, quem supervisiona, quem monitora, quem acompanha e quem efetivamente tem a capacidade de poder estruturar e criar essas regras. 

As salvaguardas socioambientais, a participação pública e o ordenamento territorial. Estamos falando efetivamente de uma construção que pretende ordenar territorialmente o País no sentido do que pode ser aproveitado. Quais são as áreas que podem ser aproveitadas para gestão, para valoração e para criação desses novos ativos econômicos e desses novos ativos de que o Brasil pode efetivamente fazer uso? Então, quanto ao ordenamento territorial é fundamental entender como estão as políticas de desmatamento, o PPCDAm, o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas no Cerrado, as articulações dessas políticas, o trabalho que estão sendo feito por baixo do Decreto 7.290 no sentido da criação dos planos de ação setoriais? Como é que essa coisa se casa?

Os níveis de referência e medição reportam à verificação. Então, na característica técnica, o que é preciso fazer nesse sentido? 

E fundamentalmente há um tema que tem a ver com como é que vamos encarar isso: é um sistema único ou um sistema único que integra os diversos níveis estaduais, municipais? E qual é a forma de estruturar isso? Aquilo que eles estão chamando de um sistema aninhado ou nested system. Uma abordagem aninhada é uma abordagem integrada, que tem desafios imensos, não é, Natalie? Então, há um conjunto de desafios técnicos que precisam garantir fundamentalmente a integridade ambiental. A gente não pode vender duas vezes a mesma coisa, a gente não pode transacionar duas vezes a mesma coisa, a gente não pode contabilizar, para começar, duas vezes a mesma coisa. 

E como é que a gente faz com que isso aconteça, de forma que os efeitos sejam efetivamente os efeitos das políticas públicas que o País pretende que aconteçam?

Por fim, qual o dilema e quais os desafios na implementação e cumprimento dessas políticas? Como é que elas efetivamente estão estruturadas no País?

Em cada um desses temas, nós fizemos o seguinte: qual é o status atual? O que está acontecendo? Qual é a legislação? Quais são as perspectivas de regulação a curto prazo e as perspectivas de regulação a médio e longo prazo? Que instrumentos podem ser utilizados, visualizando cada uma delas?  E, para cada um deles, a gente um quadro, um gráfico. E aí vem uma das críticas da densidade. A gente foi destrinçando cada um deles entre essa estrutura.

Por favor.

Bom, natureza jurídica e desenvolvimento. Eu não queria cansá-los com temas jurídicas, com questões, mas, na verdade vamos passar rapidamente aqui. Opções. Na verdade, eu queria que vocês pensassem em termos de opções. Nós tentamos abrir, Senadora Vanessa, todas as opções para que a Casa pudesse trabalhar, pudesse olhar cada uma delas e dizer: “Olhe, esta é melhor, esta é pior, esta tem mais esta vantagem, esta tem aquela desvantagem”.

Então, quais seriam os pontos de alteração, por exemplo, aqui? Alteração da Política Nacional sobre Mudança do Clima, definição do PL que institui o Sistema de REDD, clarear a natureza jurídica, titulados, qualificação dos certificados de REDD; enfim, um conjunto de temas que se prendem a essa natureza jurídica e a forma como ela pode ser desdobrada no seu processo operacional; não é só a natureza em si propriamente dita, mas o processo operacional.

Por favor, o próximo.

Repartição de benefícios e mecanismos financeiros – opções destacadas pelas formas legais: princípios e critérios para os benefícios em áreas públicas, definição dos princípios e critérios mínimos para a produção de coisas locais. Há um conjunto de regras que já estão definidas na Constituição. A gente já encontra regras no Estatuto do Índio, na Convenção da OIT, há regras em um conjunto de legislações esparso. Elas precisam ser concatenadas, elas precisam ser juntadas e encontrar um lugar onde a gente possa visualizá-la e trabalhá-las em conjunto. esse, sim, esse é um desafio extremamente importante.

Mecanismos financeiros – constituição de fundos públicos ou de fundos públicos e privados. Há um eslaide a seguir – por favor, passar ao próximo – que reflete um pouco a complexidade. Acho que o trabalho do Ministério da Fazenda tem sido extremamente importante e vai ser mais importante ainda para se saber onde é que estão os recursos possíveis para a gente poder trabalhar essas coisas.

Vejam. Captação pública, orçamento e fundos públicos, bancos de fomento e doações. Um critério extremamente importante que tem acontecido nos últimos tempos é que as doações que nós estamos percebendo e recebendo não são mais doações sem encargo; elas são doações sujeitas, normalmente, a performance. É, mais ou menos, aquela história: “Eu vou doar para você a minha mansão, o meu castelo, mas você tem que cuidar dos meus gatinhos durante o período de tempo que você, efetivamente, estiver lá.” Isto é, eu doo para você, mas você vai ter que demonstrar que está fazendo isso. Então, eu recebo condicionado a um ônus, a um encargo, a uma performance.

Esse é o caso, claramente, do Fundo Amazônia, em que se tem que, efetivamente, comprovar a capacidade de ter, efetivamente feito o esforço de desmatamento. Então, não existe mais esse dinheiro que vinha doado, sem sabermos o que vai acontecer com ele, sem sabermos qual é, efetivamente, a sua destinação. Essa é uma mudança conceitual que traz o discurso e a necessidade de análise dele para a performance, para a capacidade de termos um registro, um inventário, uma capacidade de demonstrar isso de forma clara para os nossos doadores, para os nossos beneficiadores, nesse sentido. A captação privada, também com doações, está cada vez mais se limitando e ela também quer saber para onde vai o seu recurso. Ela quer saber como é aplicado, qual a transparência desse processo. 

Sistemas como empréstimos e dívidas também é possível fazer, também é possível captar recursos nesses mercados, só que os riscos associados a isso têm que ser diferente. Eles precisam ter o ativo, eles precisam ter a valoração, eles precisam ter um conjunto de outras coisas. Não é tão fácil assim. É muito complicado, é bem mais complicado, mais complexo fazer isso, mas é possível.

Fundos de investimentos. Estão começando a aparecer vários fundos, Senadora Vanessa, de natureza internacional, cuja função é, efetivamente, a questão da conservação, a questão da manutenção dos recursos naturais. Eles podem ser, dependendo da forma como essas opções forem tratadas, também um dos caminhos –  ou não –para trabalhar essas questões.

Outro ponto – e aqui a inovação é fundamental também – é a captação público-privada, esses modelos híbridos de transformar sistemas e projetos que têm que durar por décadas, em uma capacidade conjunta de colaboração entre os modelos públicos e os modelos privados. O Brasil já tem exemplos fantásticos nessa questão, como a Petrobras, que é um modelo público-privado em sistemas diferentes.

Temos condições de caminhar nessa abertura de novas oportunidades, nesse sentido. E consórcios, empresas de fim específico por aí afora. Nós tentamos buscar esses elementos em outros lugares do mundo, em outras modalidades que estavam à disposição da legislação brasileira. Por exemplo, o modelo híbrido cabe dentro de uma coisa que está acontecendo que é uma sociedade de economia mista, por exemplo. 

Então, há alguns modelos que podem, efetivamente, trabalhados aí. Sendo assim, toda aquela panóplia de recursos pode ser utilizada, pode ser trabalhada e transformar isso de um ônus ou de um encargo em algo que seja transformado do pagamento para incentivo propriamente dito e conseguir buscar recursos que não estavam pensados no passado.

Por favor.

Fizemos um desenho, Senadora Vanessa, do que é o arranjo institucional hoje, e, nesse desenho, tentamos colocar todas as peças e identificar onde seria possível fazer ajustes no curto prazo e no longo prazo, o que é algo, também, complexo. Então, o desenho está aí, a coordenação, a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima, o Grupo Executivo sobre Mudança do Clima, o Núcleo de Articulação Federativa, o MMA, o Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas, o MCTI. Enfim, um conjunto de instituições, que têm hoje as competências, e algumas referências de reforma infralegal, que estão à direita no quadro – não estou conseguindo colocar. Enfim, essas sugestões são de alteração no decreto federal que constitui o grupo executivo, no próprio art. 41, do Código Florestal, transformando o Código Florestal, trazendo essa arrumação do Código Florestal em conjunto com o sistema que já existe hoje. Enfim, e uma reforma legal de longo prazo, com a criação de um órgão especial, por exemplo, que deve ser uma agência, ou algo que pudesse ter a capacidade de regular isso no ponto de vista nacional, mais duradouro, mais perene, mais permanente.

Por favor, o próximo.

Salvaguardas e participação pública – as opções destacadas. Então, há questão da regulamentação da lei de acesso à informação, que já está aí estruturada, mas que podem ser regulados a alguns pontos específicos; as opções de inclusão de princípios e critérios de salvaguardas no projeto de lei, no PL, que está aqui nesta Casa; a delegação de competências para regulamentar critérios e princípios, uma instituição com competência para elaborar essas normas técnicas. Aí vem o quadro institucional, que já está presente hoje, ao qual se pode atribuir algum daqueles órgãos ou aquelas instituições. Então, fizemos um trabalho de depuração disso também, encontrandos caminhos para que isso pudesse acontecer da melhor forma.

Por favor, o próximo.

Ordenamento Territorial. Encontramos, fundamentalmente, um tema que é atribuição das funções a um órgão já existente por meio da regulamentação do art. 41 do Código Florestal; consolidar um instrumento de integração dessas atividades e determinar as áreas apropriadas para os diferentes tipos de ações e seus autores. E falamos de ordenamento territorial mesmo. Quer dizer, quando vamos trabalhar o País e cada um desses locais, dessas realidades geográficas diferentes.

Por favor.

Não quero cansá-los, mas vamos lá!

Mensuração, reporte e verificação. Integração e abordagem aninhada nos vários níveis jurisdicionais. Como isso vai acontecer? Qual é o nível de graduação, o nível de integração de cada um deles? Quem vai ter essa contabilidade? A Natalie perguntava: “É uma contabilidade única, ou a gente vai ter que ter a contabilidade também nos Estados porque eles conhecem, sabem o que está acontecendo no terreno, sabem o que está acontecendo no seu território? Como a gente integra isso? Eu chamo a isso de integração, vamos dizer, quase como – se perdoarem a expressão – uma cebola. Se fica muito perto da cebola, você não consegue enxergar toda ela; então você tem que entendê-la por camadas. Esse dilema é extremamente importante, porque ele tem a ver com o respeito ao que já existe hoje na legislação do País e às funções e às competências de vários entes jurisdicionais que estão dentro da esfera nacional. Quem cuida da floresta, quem cuida dos ativos e como essas funções podem ser trabalhadas de forma mais eficiente, mais eficaz.

Opções destacadas: detalhamento das normas referentes ao processo de construção, níveis de referência, linhas de base. Tudo isso é linguagem muito técnica, mas, na verdade, é o seguinte: qual é a projeção que nós temos para o futuro do desmatamento e da degradação? E qual é o nível com que nós vamos acreditar nessas coisas? Quer dizer, como é que isso vai acontecer?

Um tema que está ali dentro escondido é: para quem essas coisas vão ser creditas? Para o Governo? Para os Estados? Para a iniciativa privada? Como essa coisa vai acontecer, dependendo do tipo de abordagens que forem feitas? O leque é muito grande e precisa de uma decisão. 

Opções destacadas para a reforma legal: normas referentes ao processo de construção, com inclusão, por exemplo, no projeto de lei que está nesta Casa, dessas normas.

Por favor.

Implementação e cumprimento. Critérios e exigências mínimas de programa e projetos; previsão de incentivos no PL e um conjunto de outras questões que precisa ou pode ser colocado dentro dessa estrutura.

Por favor, o último.

Queria colocar-lhes uma conclusão a que chegamos no trabalho, que é, basicamente, a seguinte: ao projeto que está na Casa – uma das intenções do trabalho é ajudar – podermos contribuir no sentido de trabalhar essa questão. Ele já traz um conjunto de questões extremamente importantes, que estão colocadas nessa discussão. Ele identifica e controla os vetores de desmatamento; identifica as medidas de redução de emissões; faz a realização de estimativas das emissões antropogênicas; estabelece sistemas de monitoramento; faz a definição de níveis de referência por bioma, Estados e Municípios; faz o cálculo das reduções efetivas; define a implementação do sistema nacional de registro das reduções efetivas de emissões; trata da implementação de programas e projetos nacionais, regionais e locais; cria – na verdade, abaixo dos eslaides há algumas outras linhas – um conselho de REDD; e pode integrar algumas questões aqui. Pode integrar a questão da composição dessa comissão no sentido paritário, no sentido de quem são os atores que vão trabalhar nessa questão; ele pode trabalhar a questão dos mecanismos de mensuração, comunicação e verificação; ele pode trabalhar um conjunto de outros temas que estão elencados na nossa discussão.

Terminando...

Por favor. Prometo-lhes que este é o último eslaide. 

Quais foram as nossas prioridades identificadas? Primeiro, a natureza jurídica desses certificados e a regulamentação da transferência e a distribuição de benefícios, com especial enfoque na questão dos povos indígenas e comunidades tradicionais como potenciais beneficiários dessa questão. 

Segundo, a participação e arranjos paritários deliberativos e, portanto, o arranjo institucional. Como é que essa coisa vai funcionar? 

Terceiro, consagração legal de salvaguardas socioambientais.

Quarto, mecanismos financeiros e econômicos. Estamos trabalhando com o mercado ou não mercado? Estamos trabalhando só com compensação? Estamos trabalhando com doações, ou estamos trabalhando com transações que têm investimentos e fundos e financiamentos aplicados?

Quinto, regulamentação do Mercado Brasileiro de Emissões, tratamento dos componentes mínimos de um mercado (registro, elegibilidade, fundibilidade, não duplicidade, rastreabilidade, transparência, etc...).

Sexto, harmonizaçāo dos vários níveis jurisdicionais e o arranjos nacionais e subnacionais. Como é que essa coisa se integra como um todo? Como é que essa coisa se constrói como uma política nacional única e que leva o País, efetivamente, a um novo modelo, a uma nova dimensão relativamente à forma de tratar os serviços ambientais, os ativos ambientais?

Legislar sobre o REDD não é só legislar sobre florestas; é, também, legislar sobre essas opções que estão sendo discutidas, sobre valores ativos ambientais, um novo sistema que está acontecendo, e, voltando atrás, ao meu eslaide dos Objetivos do Milênio, os objetivos das Nações Unidas, integrar o Brasil nesse novo cenário e nessa nova forma de entender o valor dos recursos naturais e o valor das florestas no mundo.

Este é o desafio que está colocado.

Tentei se, o mais conciso possível. Não sei se consegui.

Obrigado. (Palmas.)

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Nesse momento, Dr. Ludovino, não sei se economizar tanto tempo faria bem. Quero comunicar que toda essa sua exposição já está disponibilizadas no site do Senado Federal, na página da Comissão Mista de Mudanças Climáticas.

Antes de passar a palavra ao nosso relator, eu gostaria de passar a palavra, rapidamente, para uma breve saudação, aos nossos dois assistentes, os dois Senadores mexicanos que estão conosco.

Quebrando o protocolo da Casa, faço questão de passar a palavra ao Senador Luis Sánchez, que é o Vice-Presidente do Senado mexicano.

O SR. VENACIO LUIS SÁNCHEZ JIMÉNEZ (Tradução por profissional habilitado.) – Obrigado. 

É uma grata surpresa testemunhar o interesse que os senhores demonstram pelo cuidado com o meio ambiente. Não sei aqui, Srªs e Srs. Parlamentares do Brasil, mas no México muitas vezes prestamos atenção ao que é urgente e acabamos por negligenciar o que é importante. A meu ver, isto é justamente o que é importante, e os senhores estão sendo muito criteriosos. Felicito-os e agradeço-lhes a atenção dedicada a nós. 

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Senador, nem sempre é assim, porque a gente também, na maioria das vezes, tem que atender o urgente, mas a gente faz um grande esforço para atender também aquilo que é importante. É uma luta diária. Tenho certeza de que tudo isso que foi debatido aqui – a necessidade de atualização da legislação, mudanças em alguns aspectos e harmonização, que eu considero a principal... De acordo com o planejamento da nossa comissão, teremos, ao final do ano – já conversamos com o Dr. Ludovino –, um grande seminário envolvendo Parlamentares estaduais, cujo objetivo central será a discussão da harmonização da legislação brasileira, sobretudo de mudanças climáticas.

Passo a palavra agora ao Senador Jesús Casillas, que coordena a iniciativa florestal da Globe Internacional.

O SR. JESÚS CASILLAS ROMERO (Tradução por profissional habilitado.) – Em primeiro lugar, um agradecimento especial à Senadora Serys e à Presidente da Comissão de Mudanças Climáticas, a Senadora Vanessa. E também me congratulo pela participação de Ludovino. 

A meu ver, o que acabamos de presenciar não é outra coisa senão um compromisso com o meio ambiente, um trabalho sério, responsável, que visa a vencer um problema que está afetando não só o Brasil, mas todo o continente e todo o mundo. O México assumiu compromissos, como na Conferência de Mudanças Climáticas das Nações Unidas realizada em Cancun em 2010. Nós – as nações que participam da Globe – nos comprometemos a estabelecer ações de caráter legislativo que favoreçam uma legislação que permita reverter os efeitos das mudanças climáticas. Hoje ficamos muito satisfeitos com o que foi dito aqui. Vamos promover essas ações, no que tange à responsabilidade do México. E, sobretudo, pretendemos reiterar um compromisso de trabalho conjunto entre o México e o Brasil, dois países que, pode-se dizer, são líderes na América Latina, principalmente por termos tantos pontos em comum. 

Gostei muito de ver a imagem de Chiapas que foi tomada como referência. Obrigado, Ludovino. E que esta não seja a última reunião, demos continuidade. 

Devo agradecer também ao Ministério do Meio Ambiente e dar-lhe os parabéns pela extraordinária exposição. Faço votos de que continuemos trabalhando em conjunto, dando prosseguimento ao que foi discutido hoje. Somos testemunhas das apresentações das conclusões da Globe Brasil, que levaremos conosco, retomaremos e continuaremos a promover. Fazemos também o convite para que nos visitem. 

No México há muito a ser feito. Continuemos a caminhada. Com a união de nossos esforços certamente vamos obter os melhores resultados pelo bem do nosso planeta, pelo bem das nossas famílias e pelo bem das nossas nações. Sou muito grato pela hospitalidade e reafirmo o convite para que nos visitem no México. 

Obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PCdoB – AM) – Muito obrigada. Muito obrigada, Senador Jesús. Nós é que estamos muito agradecidos com a presença dos senhores aqui. Nós sabemos que há uma delegação bem maior, em torno de sete Senadores e Deputados Federais. Vamos fazer um grande esforço, Deputado Sarney, para que a gente possa chegar a retribuir essa visita, indo até o México.

Eu gostaria, antes de passar a palavra para o nosso último orador, Deputado Zequinha Sarney, apenas, para a gente perceber, Dr. Ludovino, como a consciência ambiental cresce a cada dia no Brasil.

Eu acabo de receber um ofício da Articulação de Mulheres Brasileiras, Senadora Serys. A articulação é de uma entidade de mulheres do Brasil, que pede uma reunião com a Procuradora da Mulher do Senado, que, por acaso, sou eu. No meio do ofício, diz “visando a democratização do poder, a igualdade, a liberdade e a justiça socioambiental”. Então, ver um movimento popular tratar de meio ambiente é algo fenomenal, é algo fantástico, que não existia até pouco tempo. Então, para a gente é muito gratificante.

Por último, antes de passar a palavra para o Senador, quero dizer que a Casa Civil da Presidência da República foi convidada para participar desse evento, entretanto encaminhou um ofício dizendo que estaria bem representada com o Ministério do Meio Ambiente. Mas não pensamos exatamente assim. Não pensamos e, na próxima reunião, vamos falar sobre esse assunto, que é a participação mais efetiva da Casa Civil e do Ministério da Fazenda do Brasil, porque todas as informações que temos é que tudo para lá. Então, muitas vezes, o próprio Ministério do Meio Ambiente aprova, concorda, assim como o Parlamento, mas tudo para lá. Mas isso fica para a nossa próxima reunião administrativa.

Com a palavra o nosso Relator, o ex-Ministro do Meio Ambiente do Brasil, Senador José Sarney Filho. Deputado, Senador não. Senador é o pai dele.

O SR. JOSÉ SARNEY FILHO (PV - MA) – Já é a quinta vez me chamam de Senador aqui. Deixa a moda pegar.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PC do B. AM) – Deixe-me explicar aos convidados. É porque o pai dele, ex-Presidente da República, é Senador muito querido por todos nós. Mas aqui está o filho. Vamos lá, Deputado.

O SR. SARNEY FILHO (PV – MA) – Senadora Vanessa, senhoras e senhores membros da Mesa, Senadores do México, amigos e amigas presentes, primeiro gostaria de ressaltar a importância desta audiência pública de hoje. 

Foi tratado o tema do REDD+ com muita profundidade. Acho que nos deu algumas linhas de ação sobre as quais, certamente, vamos nos debruçar no relatório que vai ser elaborado a esse respeito. 

O Herman Benjamim não está mais aqui, mas não poderia deixar de elogiar a sua clara exposição, seus conhecimentos jurídicos e de dizer que ele é um companheiro da causa socioambiental e também do consumidor. Ele tem opinado aqui na Câmara há muito tempo. Antes de ser Ministro do Superior Tribunal de Justiça ele já opinava. Foi um dos colaboradores no Código de Defesa do Consumidor e tem sido um colaborador muito grande do nosso Congresso no que diz respeito à elaboração de leis de cunho socioambiental. Portanto, embora com sua ausência, a gente tem de registrar a nossa satisfação e elogiar mais uma vez a clarividência das suas palavras. 

Gostaria, também, de agradecer e de ressaltar o trabalho muito bem feito do professor Ludovino Lopes. Quero dizer que esse trabalho, que essa exposição já está incorporada, obviamente, ao nosso relatório como um dos anexos. Vamos, também, nos debruçar a esse respeito. 

Senadora Vanessa Grazziotin, não tenho perguntas. As perguntas que tinha fiz logo porque sabia que o Ministro Herman iria sair. Fiz as perguntas durante sua exposição, e ele pôde esclarecer alguns pontos que, evidentemente, ainda vão ser objeto de uma discussão mais aprofundada, principalmente no que diz respeito a áreas de preservação permanente e de reserva legal, ou seja, àquelas que se constituem for força da lei. Qual o tratamento que deve ser dado? Ainda é uma questão sobre a qual ele mesmo, em alguns aspectos, disse que não tinha muita clareza, que precisava ser convencido. É preciso que a gente discuta mais essa questão, porque é uma questão fundamental não só para a manutenção dos serviços ambientais dos nossos ecossistemas, mas também para o sequestro e para a manutenção de carbono.

Gostaria – e inclusive recebi essa notícia há pouco, quando me ausentei da Mesa – de registrar que, para nossa tristeza, a Comissão de Meio Ambiente do Senado aprovou, agora pela manhã, em decisão terminativa, a expansão do plantio da cana-de-açúcar na Amazônia Legal e também, segundo o que me foi informado, para o Cerrado e para os Campos Gerais. Acho que no momento em que estamos presenciando o recorde, nos últimos três milhões de anos, de emissões de gases do efeito estufa, com a emissão de 400 partículas por milhão de dióxido de carbono, no momento em que até os jornais tradicionais, que não são muito afetos a esse tema – por exemplo a Folha de S. Paulo ontem fez um editorial sobre esse assunto, no momento em que, como temos falado aqui, já não se discute nem tanto mitigação, mas adaptação a essas mudanças climáticas, a Comissão de Meio Ambiente do Senado, presidida pelo Senador Blairo Maggi, que infelizmente não está aqui neste momento, aprovou essa matéria. 

Nós vamos, evidentemente, nos debruçar sobre isso. Acredito que isso terá repercussões também muito ruins sobre o Pantanal. Evidentemente, é preciso que os Estados do Mato Grosso e o Mato Grosso do Sul tenham clareza do que desejam. Tenho certeza de que a melhor possibilidade de desenvolvimento socioambiental é justamente o ecoturismo, a exploração das belezas, a exploração das riquezas, da biodiversidade do nosso Pantanal, que já está ameaçada, também, pelas PCHs, que são verdadeiros cancros das águas no Brasil, que precisam também... E nós temos nos debruçado sobre esse assunto na Comissão de Meio Ambiente.

Portanto, Senadora, eu gostaria de fazer um apelo a V. Exª, que é uma Senadora de prestígio e querida na Casa, para que a gente pudesse recorrer dessa decisão terminativa da Comissão de Meio Ambiente e levá-la ao Plenário do Senado, para termos mais tempo para discutir e que, ao mesmo tempo, essa decisão não fique afeta apenas aos membros de uma Comissão, mas de todo o Senado. Certamente, também, na Câmara, vamos fazer amplas discussões a esse respeito. Mas é uma péssima sinalização.

Por outro lado, já mudando de assunto – mas não poderia deixar de registrar esse acontecimento – quero parabenizar a Globe Internacional e todos os seus membros aqui presentes. Quero dizer que esse estudo vai ser de grande importância no sentido de balizar a nossa atuação no Legislativo, pelo menos a atuação dos Parlamentares ligados à causa. Quero registrar que é importante esse tipo de parceria com órgãos internacionais fortes e com representantes do Parlamento, porque, como a gente tem visto, o esvaziamento do Poder Legislativo vem ocorrendo no sentido de promover uma legislação própria, no sentido de ser o Poder que representa realmente a força da vontade da nação. Isso tem ocorrido não só aqui no Brasil, mas no mundo todo. Portanto, são importantes essas parcerias legislativas para que a gente possa fortalecer o Legislativo global. Então, é muito bem-vinda a participação da Globe Internacional aqui na nossa reunião e na parceria que tem sido feita. 

Na Rio+20 também fizemos uma parceria. A Frente Parlamentar Ambientalista teve uma ação conjunta. Gostaria, até, de fecharmos mais esse tipo de ação. Já foi importante e essa contribuição, seguramente, como já disse, vai nos ajudar a encontrar um caminho que seja o mais adequado para essa legislação tão importante. Isso significa a gente usar de instrumentos econômicos para manter os nossos ecossistemas prestando serviços ambientais. É bom lembrar que a vertente comando e controle já está chegando a um esgotamento. Não dá mais para você ficar só na lei e na fiscalização; tem-se de encontrar instrumentos econômicos que possam garantir, realmente, a redução do nosso desmatamento e uma nova visão, dentro da economia verde, para o desenvolvimento do nosso País.

Era isso, Presidente. Agradeço mais uma vez e parabenizo os expositores e a expositora.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. PC do B – AM) – Agradeço ao nosso Relator, Deputado Zequinha Sarney, pelas observações. 

Alguns questionamentos que certamente a gente tenha aos nossos convidados poderemos fazer, pelo adiantado da hora, por escrito, inclusive para a representante da Secretaria de Mudança do Clima e Florestas. Falo de alguma questão importante. Segundo foi dito aqui, e repassado, foi concluído num trabalho de mais de um ano de um grupo que trabalhou sobre a questão do REDD, com posicionamentos em relação aos projetos, em relação às medidas que o Governo Federal deve adotar. Gostaria que nós desta Comissão Mista de Mudanças Climáticas pudéssemos ter acesso. Já fica aqui um requerimento verbal, que a gente pode formalizar. Mas, independentemente da formalização, que chegasse para a gente essa posição do Governo. Isso é muito importante, principalmente diante das outras explanações feitas aqui. São tarefas de todos nós, do Poder Executivo e também do Poder Legislativo.

Vamos abrir mão das considerações finais. Já são quase 14h, o plenário já está quase abrindo. Deputado, está em plena votação o Plenário da Câmara. Então, agradecendo à audiência de todos e aos nossos convidados principalmente, encerramos a nossa reunião. 

Convidamos para a próxima reunião, na próxima terça-feira, dia 21, cujo tema será Cadastro Ambiental Rural. Será um tema específico. O Ministro Herman Benjamin já confirmou que estará conosco novamente. A reunião será na Câmara dos Deputados, com a participação da Comissão de Meio Ambiente da Câmara.

Muito obrigada a todos. 

Está encerrada a nossa reunião. 

(Iniciada às 11 horas e 19 minutos, a reunião é encerrada às 13 horas e 23 minutos.)
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